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O EXAME processual é FUNDAMENTAL para entre outros fatores a identificação de provas a serem produzidas, seja 
a pedido dos acusados seja a pedido das pessoas jurídicas ou da Comissão disciplinar. 
Disciplinar, bem assim  como por exemplo identificar: 
•Fatos Irregulares e possíveis normas violadas
•Possíveis Investigados 
•Testemunhas já identificados 
•Provas já existentes 
•Provas a serem produzidas 

Outros fatores importantes no exame processual será, por exemplo quanto à formalização do ato de ABSOLVIÇÃO – 
Elaboração de Relatório final ou de ACUSAÇÃO – Indiciamento, como também traz subsídios para a elaboração da 
MATRIZ DE RESPONSABILIDADE com base na análise de: 
•Atos e Fatos irregulares 
•Provas
•Responsáveis potenciais 
•Nexo de causalidade 
•Normas Violados (Gerais ou Específicos) 
•Enquadramento Legal das Condutas Desviadas

Atenção servidores: 
A importância de Estudar o PROCESSO! 
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